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PROJETO DE LEI ™"

DATA: 6 de agdsto de 1955
SUMULA: Criando a Escéla Municipal
"José de Alencar" na Séde

Munid eipal,

s/é/ 20 y
DE 2PILO/L F52

Art?2 12 - Fica o Sr. Prefeito Municipal, autori-
zado a criar a escéla municipal "JOSE DE ALENCAR", nésta cida-
de.

Art? 22 - Ficard a critério do Chefe do Executivo,
alugar uma sala adequada para o funcionamento da referida escé-
la, bem como providenciar a nomeagao do respectivo Professér.

Art? %2 - Revogam-se as disposicoes em contrdrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Toledo, em 6 de
agdsto de 1955,

Dr, Ernesto Dall'Oglie
PREFEITO MUNICIPAL




Camara MWanicipal de Coledo

Toledo, 14 de outubro de 1955

Senhores Membros da Comissfo,
Higiene, Assistémcia ocial, Educacao e
g

Daude,

.

Tamos a grata sasisfacdo de passar em maos de
V. Exia. o Projeto de Lei que cia a Escola Municipal "JOSE =
ALENCAR", na S&éde Municipal, para Parecer.

Aproveitamos o esejo para reiterar os nosso -
protestos de elevada estima e consideracao.

ATENCIOSAS SAUDACOES

r 2
X Comissdo Higeiene, Assisténeia Social,
Educac¢ao e Saude.

N/CIBADE



et

Camara Municival de Toledo

SENHOR PRESIDENTE

Os Vereadores abaixo assinados, Membros da Comnig
sao de Higiene, Assisténcia Social, Educacao e Cultura, examiman
do a matéria constante do Projeto de Lei, que trata da creagéb
da Escéla JJOSE DE ALENCARY, désta cidade, ddo o seguinte,

Io

AR

Hes)

CER

a)- Esta Comissdo € de optnido que a criagdo de Escd
las Municipais, cabe exclusivamente ao Podér Executivo, que es-
td sempre ao par das necessidades do Municipio, no Setdr da Edu
¢ao Publica. ‘ ‘

b)- Considerando ainda, que naturalmente o Executivo
Municipal, ao elaborar o Projeto em apréco, estava ciénte de

que havia verba orgamentdria para mais éssa despésa, pois dosre
ferido Projeto nd8o consta pedido de Crédito Especial e nem Suple
mentacso de vérba.

0 ) Acresce ainda, que, éstd evidenciada a necessidade
de mais escdélas, na Séde Municipal, em confronto com o ndmero de
alunos existentes em idade escolar, é insuficiénte o numero deZs
colas existentes. Assim sendo, €sta Comissio é favordvel a crea-
¢ao da referide estabelecimento escolar.

SATA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO,em
24 de outubro de 1955.
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